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Órgão : 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
Classe : APJ – Apelação Criminal no Juizado Especial 
N. Processo : 2000.03.1.007288-3 
Apelante(s) : WENDEL CÂNDIDO 
Apelado(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DF E TERRITÓRIOS 
Relator(a)  Juiz(a) : BENITO AUGUSTO TIEZZI  

 EMENTA  

PENAL. PROCESSO PENAL. FALTA DE 
HABILITAÇÃO. PERIGO DE DANO. 
DESCUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL. 
NATUREZA JURÍDICA DA SENTENÇA 
HOMOLOGATÓRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE 
COISA JULGADA MATERIAL. MATERIALIDADE.  
AUTORIA. CULPABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
EXCLUDENTE OU DIRIMENTE. CONDENAÇÃO. 1. 
Comete o crime previsto no art. 309, da Lei 9.503/97, 
pessoa que, inabilitada, conduz veículo automotor, 
gerando, com essa atitude, evidente perigo de dano e, 
inclusive, envolve-se em acidente de trânsito. 2. A 
sentença, proferida em razão de transação penal, tem 
natureza eminentemente homologatória, vez que 
chancela o acordado entre as partes no feito criminal 
(autor do fato, ofendido e Ministério Público – arts. 72 e 
76 da LJE), em processo ainda despido das 
formalidades acusatórias, cuja denúncia só é ofertada 
em caso de não ocorrer a transação (art. 77 da LJE). 
2.1. Por isso, o descumprimento das condições 
impostas tem o condão de desconstituí-la, mormente 
porque não é de natureza condenatória e não faz coisa 
julgada material, dando azo a que o Ministério Público 
prossiga com a investigação criminal ou, se for o caso, 
desde logo ofereça denúncia. 3.  Provadas a autoria, a 
materialidade e o elemento subjetivo dolo do tipo 
delitual imputado ao acusado e não militando a seu 
favor nenhuma excludente de ilicitude ou dirimente de 
responsabilidade, a condenação deve ser mantida. 4. 
Apelo conhecido, repelindo-se a preliminar de nulidade  
e improvendo-o no mérito, para manter íntegra a 
sentença condenatória.  
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 ACÓRDÃO  

Acordam os Senhores Juízes da Segunda 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, BENITO AUGUSTO TIEZZI
- Relator, JOÃO EGMONT LEÔNCIO LOPES – Vogal, LUCIANO 
MOREIRA VASCONCELOS - Vogal, sob a presidência do Juiz BENITO 
AUGUSTO TIEZZI, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, POR UNANIMIDADE, de acordo com a ata do julgamento. 

Brasília (DF), 17 de abril de 2002. 

 
BENITO AUGUSTO TIEZZI 

Presidente e Relator 
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 RELATÓRIO  

 
Cuida-se de apelação (fls. 128/134) interposta da 

sentença (fls. 112/124) que julgou PROCEDENTE a denúncia (fls. 35/36) para 
CONDENAR o acusado, dando-o como incurso nas penas do art. 309 da Lei 9.503/97 
(CTB), porque conduzia veículo automotor sem a devida habilitação, quando, inclusive, 
chegou a causar acidente de trânsito. 

 
A pena imposta foi a de proibição do Réu de habilitar-se 

para dirigir veículo por dois meses. 
 
Inconformado, o Réu interpôs esta Apelação, 

argumentando, preliminarmente, que, por já ter ocorrido o trânsito em julgado da 
sentença que homologou a transação penal (fls. 27/28), verificou-se a chamada coisa 
julgada material, o que, por si só, impede que a ação tenha prosseguimento. Quanto ao 
mérito, aduz que a condenação tomou por base unicamente os depoimentos 
testemunhais colhidos durante a instrução. Em face disso, não há prova da 
materialidade e da autoria do delito imputado ao réu. 

 
Contra-razões do Ministério Público (fls. 136/141) 

oficiando pelo improvimento do apelo, reiterando suas alegações finais. 
 
Nesta instância recursal, foi colhido o douto PARECER 

Ministerial (fls. 145/153) que sustenta que a natureza jurídica da sentença que homologa 
a transação penal e aplica pena não privativa de liberdade, nos termos do art. 76 da Lei 
nº 9.099/95, não é condenatória, mas meramente homologatória. Assevera, outrossim, 
que estão comprovados os fatos, sendo certa a autoria, razão porque a apelação deve 
ser improvida. 

 
Esse é o breve relatório. 
 

 VOTOS  

 
O Senhor  Juiz BENITO AUGUSTO TIEZZI – Relator  

 
Presentes os pressupostos da admissibilidade, conheço 

da apelação. 
 
No que se refere aos argumentos, a título PRELIMINAR, 

pleiteando a decretação da nulidade da sentença recorrida, com base na existência da 
coisa julgada material, não merecem prosperar. 

 
De fato, o tema, a respeito da verdadeira natureza 

jurídica da sentença que acolhe a transação penal, é controvertido, tendo gerado vários 
debates nas lides jurídicas. 
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A corrente defendida pela digna defesa do Apelante, 
sustenta a tese de que a natureza jurídica dessa sentença é de caráter condenatório, 
vez que impõe uma obrigação ao acusado, fazendo, assim, coisa julgada material e 
formal. 

 
A outra, sustentada pela douta Acusação, à qual me 

filio, entende não possuir cunho condenatório a sentença que homologa transação 
penal, mas sim, natureza meramente homologatória e com eficácia de título executivo. 

 
Aliás, o Julgador, ao homologar por sentença a 

transação penal, nada mais faz do que chancelar o acordo entre as partes envolvidas 
(Ministério Público, Acusado e Vítima), na forma dos arts. 72 e 76 da LJE, em 
procedimento que ainda não está formalizado como ação penal, na expressão do termo, 
já que tudo antecede à eventual queixa ou denúncia - ainda a serem formuladas, 
quando infrutífera a transação (art. 75 e art. 77 da LJE). 

 
Exatamente por isso, esse título executivo judicial 

(sentença homologatória da transação penal) fica sujeito à condição resolutiva, em caso 
de descumprimento do pactuado pelo autor do fato delituoso, abrindo-se a oportunidade 
ao titular da ação penal de prosseguir com a investigação criminal ou, se for o caso, 
oferecer a denúncia desde logo. 

 
Aliás, a outra solução aventada, que admite a 

substituição da pena restritiva de direitos por pena privativa de liberdade, 
automaticamente, no caso de descumprimento das condições impostas na transação 
penal homologada por sentença, é, permissa maxima venia, constitucionalmente 
insustentável, em que pese a forte e abalizada corrente que a sustenta. Na verdade, faz 
ocorrer flagrante ferimento aos incisos LIV e LVII, do art. 5º da CF, segundo os quais  

 
“ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal;” e 
“ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença condenatória;”. 

 
Ressalto que fui buscar reforço de argumentos na 

judiciosa manifestação do voto condutor do v. acórdão da lavra do eminente Min. Marco 
Aurélio, como relator do HC nº 79.572-2-Goiás, junto à Colenda Segunda Turma do 
Excelso Pretório, publicado no D.J. de 22/02/2002, onde deixou estampado na sua 
EMENTA: 

 
“TRANSAÇÃO – JUIZADOS ESPECIAIS PENA RESTRITIVA DE 
DIREITOS – CONVERSÃO – PENA PRIVATIVA DO EXERCÍCIO DA 
LIBERDADE – DESCABIMENTO – A transformação automática da pena 
restritiva de direitos, decorrente de transação, em privativa do exercício 
da liberdade discrepa da garantia constitucional do devido processo 
legal. Impõe-se, uma vez descumprido o termo de transação, a 
declaração de insubsistência deste último, retornando-se ao estado 
anterior, dando-se oportunidade ao Ministério Público de vir a requerer a 
instauração de inquérito ou propor a ação penal, ofertando denúncia.”-  

 
Destarte, não há que se falar em coisa julgada material 
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no presente caso, vez que sequer houve denúncia, contraditório e ampla oportunidade 
de defesa antes da prolação da sentença de fls. 27/28, que, friso, tem cunho meramente 
homologatório da transação penal ali efetivada, . 

 
Assim, REJEITO esta preliminar. 
 
No MÉRITO, não merece melhor sorte o apelo. A r. 

sentença deve ser mantida íntegra, já que bem analisou os fatos e aplicou com 
sabedoria e justiça o direito, cujo teor para cá chamo à colação para ser tido como se 
aqui estivesse transcrito.  

 
Com efeito. Todos os depoimentos colhidos durante a 

instrução dão, de forma uníssona, a exata noção da dinâmica do ocorrido, fazendo 
ressair, induvidosamente, que era o réu quem, sem a regular e indispensável habilitação 
para conduzir veículo automotor (fl. 69), conduzia aquele que veio a causar o acidente. 

 
Evidencia-se da prova dos autos (depoimentos de fls. 

55/57 e documento de fl. 69), a efetiva autoria dos fatos que lhe são imputados na 
denúncia, assim como a materialidade do delito ali descrito.  

 
Por tudo o que foi dito nos depoimentos, vê-se 

claramente que, logo após a colisão, a pessoa que vinha no banco do passageiro do 
veículo dirigido pelo réu, passou para o lado do motorista, tendo ele se evadido do local 
do acidente.  

 
A sua culpabilidade deflui da reprovabilidade de sua 

conduta, revelada por sua ação típica e antijurídica, que se adeqüa à descrição penal do 
delito que lhe é atribuído (dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida 
habilitação, gerando perigo de dano), em evidente afronta à vontade da lei (art. 309 do 
CNT). 

 
Outrossim, não milita em favor do Réu-apelante 

nenhuma excludente de ilicitude ou dirimente de responsabilidade. 
 
Isto Posto, NEGO PROVIMENTO ao APELO, para o fim 

de MANTER íntegra a r. Sentença recorrida, que condenou o Apelante à PROIBIÇÃO 
DE RECEBER PERMISSÃO OU HABILITAR-SE PARA DIRIGIR VEÍCULO PELO 
PERÍODO DE DOIS MESES. 

 
Custas, pelo Apelante. 

 

O Senhor  Juiz JOÃO EGMONT LEÔNCIO LOPES – Vogal 
Com o Relator. 

O Senhor  Juiz LUCIANO MOREIRA VASCONCELOS – Vogal  
Com a Turma. 
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 DECISÃO  

Conhecido. Negado provimento ao recurso. UNânime. 
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